
 

        

     Av. 24 de Março, 1435 – Centro – Fone: (54) 9 9963-5991 – Cep: 99.585-000 – Barra Funda - RS 1 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

INDICAÇÃO Nº 051/2025 

 

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra 

Funda, onde tem assento na Bancada do PP, solicitam à Mesa Diretora a seguinte 

Indicação: 

 

QUE SEJA ESTUDADA A VIABILIDADE DE REALIZAR MELHORIAS NA 

CASA MORTUÁRIA MEMORIAL CAMPO DA PAZ. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação visa proporcionar maior dignidade, acolhimento e 

estrutura às famílias enlutadas que utilizam a Casa Mortuária Memorial Campo da 

Paz. Os momentos de despedida exigem um ambiente sereno, organizado e que 

permita expressar, com respeito e sensibilidade, as homenagens ao ente falecido. 

Por isso propomos a sugestão de instalação de um sistema de som e 

microfones, para tornar as cerimônias mais acessíveis e respeitosas, permitindo que 

as palavras de conforto e despedida sejam ouvidas com clareza por todos os 

presentes.  

A aquisição e instalação de uma TV com acesso à internet, está por sua vez, 

possibilitará a exibição de imagens e lembranças da trajetória de vida do falecido, 

agregando ainda mais valor emocional à cerimônia. 

Aquisição de um balcão e de um armário/roupeiro. Estes móveis irão contribuir 

significativamente para a organização interna do espaço, permitindo que os utensílios 

utilizados durante os atos de despedida estejam devidamente organizados e à 

disposição de quem irá usar, bem como, para que os demais materiais estejam 

devidamente armazenados, contribuindo assim para a conservação e a boa 

apresentação do ambiente. 
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Trata-se de investimentos simples, mas de impacto humano e social, que 

certamente farão diferença nos momentos mais delicados da vida de qualquer 

cidadão. Pedimos a compreensão do Executivo Municipal para que tal sugestão possa 

ser analisada e, se possível, implementada em benefício de toda a comunidade. 

 

 

À consideração do plenário. 

 

Sala Das Sessões, 14 de abril de 2025. 
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VER. SILVIO JOÃO BALISTA 

VER. VOLNEI DE OLIVEIRA 


